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LICITAÇÃO: INEX 003/25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PRC 015/25 

 

 

DATA DE ABERTURA: 10/03/2025 

 

 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DO 

ESTERILIZADOR, MODELO HI VAC II 140L, 

MARCA BAUMER; SÉRIES: 2322176180; OSMOSE 

REVERSA, MODELO H-0100-020, MARCAR 

BAUMER; SÉRIE: 2253171650, VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DO HOSPITAL SANTA 

BÁRBARA. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

 

1 – DO OBJETO 

1.1– Constitui objeto deste termo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo hi vac ii 

140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar baumer; 

série: 2253171650, visando atender as necessidades do Hospital Santa Bárbara, conforme 

especificações e quantitativos detalhados no presente documento. 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UN QUAN

T 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

0001 MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES - 

MANUTENÇÃO PREVENTINA 

E CORRETIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

ESTERILIZADOR, MODELO HI 

VAC II 140L, MARCA 

BAUMER; SÉRIES: 2322176180; 

OSMOSE REVERSA, MODELO 

H-0100-020, MARCAR 

BAUMER; SÉRIE: 2253171650 

SRV 01 5.900,00 5.900,00 

VALOR TOTAL R$5.900,00 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1– A Contratada deverá realizar os serviços em conformidade com o descritivo da tabela do 

item 1.1 da Prefeitura Municipal de Fervedouro/MG;  

2.2- Os serviços de manutenção corretiva e preventiva da autoclave deverão ser fornecidos de 

acordo com o descritivo da tabela do item 1.1, devendo possuir qualidade de alto padrão e de 

confiabilidade dos serviços utilizado para a manutenção; 

2.3- A Contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados; 

2.4- Os orçamentos foram realizados conforme especificação e quantitativos, com base na 

necessidade, para a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção da 

autoclave hospitalar, do Hospital Santa Barbara de Fervedouro, determinados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme a tabela do item 1.1. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1- O objeto do presente Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

da Prefeitura de Fervedouro/MG, é a escolha da melhor solução para atender as necessidades do 

Hospital Santa Bárbara para contratação da empresa Cirurtec Hospitalar LTDA para realizar os 

serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças do esterilizador, 

modelo HI VAC II 140l, marca Baumer, série: 2322176180 e osmose reversa, modelo H-0100-

020, marca Baumer, série: 2253171650 do Hospital Santa Barbara. 
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3.2- Esses equipamentos são vitais para a segurança e eficácia dos processos hospitalares, sendo 

indispensável que sua manutenção seja realizada por uma empresa especializada, que possua 

conhecimento técnico e acesso a peças originais para assegurar seu pleno funcionamento. Cabe 

destacar que a empresa apresentou a Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no dia 

03 de janeiro e 2025, onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é 

representante exclusiva para peças de reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e 

preventiva, dentre outros, dos produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. 

3.3- Dessa forma, a manutenção contínua e adequada desses equipamentos será fundamental 

para assegurar a segurança dos pacientes e a qualidade dos serviços prestados pelo Hospital 

Santa Bárbara. A contratação da empresa Cirurtec Hospitalar LTDA atenderá não apenas a um 

requisito técnico, mas também a uma necessidade institucional, garantindo a confiabilidade e o 

pleno funcionamento dos equipamentos essenciais para a rotina hospitalar.  

 

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1- A prestação dos serviços para a manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de 

peças do esterilizador, modelo hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose 

reversa, modelo h-0100-020, marcar baumer; série: 2253171650, deverá ocorrer em 

conformidade com as especificações dos itens, além de estar de acordo com as normas técnicas 

e recomendações da ABNT, do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), para atender e suprir as necessidades do Hospital Santa Bárbara.  

4.2- A manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo 

hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar 

baumer; série: 2253171650 do Hospital Santa Bárbara será essencial para garantir o pleno 

funcionamento do equipamento, que será fundamental para a esterilização de materiais médicos, 

desempenhando um papel essencial na segurança dos pacientes e na prevenção de infecções, 

sendo indispensável para os procedimentos hospitalares diários. 

4.3- A contratação de uma empresa especializada para realizar a manutenção corretiva e 

preventiva assegurará que os reparos sejam feitos com agilidade, competência e com peças de 

reposição adequadas, minimizando o tempo de inatividade do equipamento. 

4.4- Existem outras opções que poderiam ser exploradas, uma delas seria a contratação por meio 

de processo licitatório, que permitiria à administração abrir um procedimento formal para 

selecionar a empresa que oferecer o melhor custo-benefício, com base em critérios técnicos e 

financeiros. Embora esse processo garanta transparência e competitividade, poderá ser 

demorado, o que não é ideal para situações emergenciais, onde a autoclave necessita de reparos 

rápidos para não comprometer a operação do hospital. 

4.5- Outra possibilidade seria a contratação por meio de contrato de prestação de serviços, que 

poderia ser realizado diretamente com a empresa especializada em manutenção de autoclaves. 

Nesse caso, o hospital poderia negociar condições mais favoráveis, como prazos e valores 

específicos, com base nas suas necessidades e no histórico de uso do equipamento. Embora essa 

alternativa ofereça flexibilidade, ela também poderia envolver riscos, como a falta de garantias 

de qualidade do serviço ou o uso de peças não originais, comprometendo a durabilidade e a 

eficiência da autoclave no longo prazo. 

4.6- Contudo, a empresa possui uma Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no dia 

03 de janeiro e 2025, onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é 
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representante exclusiva para peças de reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e 

preventiva, dentre outros, dos produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. 

4.7- Mediante o que foi exposto, esta equipe conclui que deve realizar-se a contratação direta 

por meio de inexigibilidade de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços 

de manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo hi 

vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar 

baumer; série: 2253171650, nos termos do Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto 

Municipal n° 1.458/2024, para a execução dos serviços de modo efetivo e eficaz.  

 

5– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1- A manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo 

hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar 

baumer; série: 2253171650, poderá gerar impactos ambientais significativos, especialmente 

devido ao processo de produção e transporte das peças e equipamentos necessários para a 

realização dos serviços.  

5.2- Uma das preocupações ambientais está associada ao consumo de energia e aos gases de 

efeito estufa liberados durante a produção e transporte das peças a serem utilizadas para a 

manutenção corretiva. Além disso, devemos ressaltar o descarte inadequado de peças 

inutilizadas e das embalagens, poderá contribuir para a poluição do solo e da água.  

5.3- Para mitigar esses impactos, poderá sugerir que a empresa implemente tecnologias de 

produção energética mais eficientes e a reciclagem de peças descartados. Além disso, pode-se 

solicitar a otimização das rotas de entrega, o que poderá ajudar a reduzir a emissão dos gases de 

efeito estufa emitidos durante o transporte.  

5.4- Para atender às necessidades do Hospital Santa Bárbara, será crucial adotar medidas que 

garantirá a eficiência e a segurança dos equipamentos médicos, isso poderá ser feito por meio de 

um controle mais rigoroso da manutenção e do uso adequado dos equipamentos, com o objetivo 

de evitar falhas e mal uso. Incentivar a prática do uso consciente e a importância da conservação 

do equipamento também será fundamental para reduzir o impacto ambiental da manutenção 

corretiva. Promover uma gestão mais eficiente e responsável dos recursos garantirá a 

sustentabilidade dos serviços de saúde a longo prazo. 

5.5- Dessa forma, a manutenção corretiva da autoclave hospitalar contribuirá para um 

atendimento mais eficaz e seguro, atendendo às demandas da saúde pública e promovendo o uso 

sustentável dos recursos disponíveis. 

Subcontratação 

5.6- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação  

5.7- Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 

2021. 

 

6- DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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6.1- O CONTRATADO deverá ter disponibilidade e capacidade para realizar o serviço ora 

licitado, na Rua José Henrique n°1, Centro, Fervedouro/MG, conforme condições deste 

Termo de Referência. 

6.2- A manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo 

hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar 

baumer; série: 2253171650 é importante,  

6.3- Os serviços incluirão a substituição, troca ou reparo dos itens que porventura apresentarem 

defeitos, estejam danificados e/ou que não possuam compatibilidade com o descritivo no Termo 

de Referência. Os serviços, assim como as peças para a realização da manutenção, deverão ser 

realizados em alta qualidade, podendo ser utilizado somente peças genuínas, de alta qualidade e 

componentes com aprovação prévia da Contratante, sem nenhum custo adicional. 

6.4- A contratação da empresa Cirurtec Hospitalar LTDA para manutenção preventiva e 

corretiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo HI VAC II 140l, marca Baumer, 

série: 2322176180 e osmose reversa, modelo H-0100-020, marca Baumer, série: 2253171650 

do Hospital Santa Bárbara de Fervedouro deverá seguir requisitos específicos para garantir a 

eficiência e a qualidade do serviço prestado. 

6.5- A empresa deverá contar com profissionais qualificados, que possuam formação técnica e 

certificações que comprovem sua competência para realizar manutenções corretivas e 

preventivas de forma segura e eficaz, respeitando as normas de saúde e as especificações do 

fabricante do equipamento. A empresa contratada deverá oferecer garantia de atendimento, de 

modo a minimizar os impactos da falha do equipamento. Além disso, a empresa deverá fornecer 

peças de reposição genuínas de alta qualidade, garantindo a durabilidade da autoclave após a 

manutenção. 

6.6- Por fim, a contratada deverá cumprir todas as obrigações legais e regulamentares exigidas 

pelo setor, incluindo o fornecimento de documentação pertinente, como alvarás, licenças e 

certificações. A transparência no processo de contratação será crucial, uma vez que o hospital 

deverá assegurar que os serviços prestados estarão em conformidade com as normas de 

segurança e qualidade exigidas para a manutenção de equipamentos hospitalares. 

6.7- O contrato de prestação de serviços também deverá ser claro e detalhado, estabelecendo 

prazos, custos e responsabilidades, para garantir que ambas as partes estejam cientes de suas 

obrigações e que o hospital possa exercer o controle necessário sobre a execução do serviço. 

Assim, a contratação para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças do 

esterilizador, modelo HI VAC II 140l, marca Baumer, série: 2322176180 e osmose reversa, 

modelo H-0100-020, marca Baumer, série: 2253171650 deverá ser realizada com base em 

critérios rigorosos que assegurarão a qualidade do atendimento e a segurança dos pacientes. 

6.8- A manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo 

hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar 

baumer; série: 2253171650 deverá ser realizada por profissionais treinados e qualificados, 

seguindo os procedimentos padronizados de segurança e as diretrizes dos órgãos reguladores, 

devendo garantir a eficiência do equipamento. 

6.9- A contratada deverá fornecer garantia dos serviços de no mínimo 90 (noventa) dias. 

6.10- A contratada deverá fornecer garantia das peças de acordo com o fabricante ou no mínimo 

12 (doze) meses. 
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6.11- A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, conforme exposto no Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, neste 

caso, o responsável pela demanda. 

 

7 – DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1– A realização dos serviços deverá ser realizada em até 7 (sete) dias a recebimento da Ordem 

de Fornecimento. 

7.1.1- O descumprimento do prazo acima, sem justificativa aceita pela administração, sujeitará a 

CONTRATADA à multa e/ou rescisão contratual, na forma que prevê a legislação em vigor; 

7.1.2- Serão aceitas justificativas como ocorrência de condições adversas que impeçam a 

execução dos serviços, entre outras fundamentadas em fatos que relevantes possam ser aceitos; 

7.2– DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.2.1– Os serviços deverão ser realizados no Hospital Santa Bárbara, José Henrique n°01, bairro 

centro, Fervedouro/MG, CEP 36815-000, Fervedouro, Minas Gerais, de segunda a sexta-feira 

no horário de 08:00 às 16:00 horas. 

 

8– JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

8.1- A contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de 

peças do esterilizador, modelo hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose 

reversa, modelo h-0100-020, marcar baumer; série: 2253171650 no Hospital Santa Bárbara de 

Fervedouro será de extrema importância, pois esse equipamento desempenha um papel crucial 

na esterilização de materiais médicos, sendo essencial para garantir a segurança dos pacientes. 

8.2- Cabe ressaltar que quando ocorre uma falha/defeito na autoclave, o impacto imediato 

poderá ser significativo, pois poderá comprometer a eficácia da esterilização, expondo os 

pacientes a riscos de infecções e prejudicando a continuidade de procedimentos médicos. 

Portanto, contar com uma empresa qualificada para realizar sua manutenção corretiva e 

preventiva de maneira rápida e eficiente será fundamental para a operação contínua do hospital, 

assegurando a qualidade do atendimento prestado.  

8.3- Contudo, a empresa Cirurtec possui Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no 

dia 03 de janeiro e 2025, onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é 

representante exclusiva para peças de reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e 

preventiva, dentre outros, dos produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. Por tanto, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, realizou-se a pesquisa de preços com 

fornecedor exclusivo da marca da Autoclave, e para comprovar que os valores praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, foi solicitado que a mesma 

apresentasse notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração. 

8.4- Mediante o que foi exposto, esta equipe conclui que deve realizar-se a contratação direta 

por meio de inexigibilidade de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços 

de manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo hi 

vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar 

baumer; série: 2253171650, nos termos do Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto 

Municipal n° 1.458/2024, para a execução dos serviços de modo efetivo e eficaz.  
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9- PESQUISA DE PREÇOS E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - O valor total previamente estimado para esta contratação é de R$5.900,00 (cinco mil e 

novecentos reais), em concordância com o Art. 7°, § 1º, do Decreto Municipal n°1479/2024, 

que trata sobre quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 

5º deste Decreto, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 

objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

9.2- A pesquisa de preços foi realizada diretamente com um único fornecedor, visto que o 

mesmo possui Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no dia 03 de janeiro e 2025, 

onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é representante exclusiva para 

peças de reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva, dentre outros, dos 

produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. A fim de garantir que o valor estimado esteja 

dentro da realidade mercadológica, foi solicitado à empresa que encaminhasse cópias de NF de 

prestação de serviços com a finalidade de comprovar que os preços estão em conformidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, conforme o Art. 23, § 4º da Lei 14.133/2021. 

Cabe destacar que a empresa possui Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no dia 

03 de janeiro e 2025, onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é 

representante exclusiva para peças de reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e 

preventiva, dentre outros, dos produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. 

 

10– PARCELAMENTO DO OBJETO 

10.1– Opta-se pelo parcelamento por item, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, visando à economicidade, desde que atendidos os parâmetros de qualidade, nos 

termos do art. 40, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

11.1 – O objeto desta inexigibilidade de licitação é classificado como serviço comum, pois 

possui especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 

estabelece o Inciso XIII do Art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12– CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.1 - A Contratação Direta por meio de Inexigibilidade de Licitação será dividida em um único 

item, conforme tabela constante deste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

12.2- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

12.3- Por se tratar os itens com valor inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e, visando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, fica 

determinado a exclusividade para a participação de empresas enquadradas nas modalidades 
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MEI, ME e EPP, sediadas neste município e/ou na região, em observância ao art. 47 da Lei 

Complementar 147/2014.  

 

13 –DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1 – O serviço terá início após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

13.2 – Os serviços devem ser recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações no 

Termo de Referência e na proposta. 

13.3 – Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo 

Fiscal de Contrato, à custa do CONTRATADO e no caso de não serem atendidas as 

determinações deverão ser rejeitados. 

13.4 – Cabe ao Fiscal do Contrato e ao Gestor do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de 

fixar prazo para as correções. 

 

14– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

14.1- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATO 

14.1.1- O CONTRATADO obriga-se a: 

14.1.1.1– A manutenção da autoclave hospitalar somente poderá ser realizada por pessoal 

técnico devidamente treinado, qualificado e usando os devidos Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, disponibilizados pela mesma. 

14.1.1.2- Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as 

preocupações e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus 

prepostos e a terceiros, pelos quais será integralmente responsável. 

14.1.1.3- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados. 

14.1.1.4- Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre em 

observância das disposições da legislação vigente. 

14.1.1.5- Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos 

regulatórios. 

14.1.1.6- Comprovar ao CONTRATANTTE o cumprimento de todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entregues junto 

com a nota fiscal. 

14.1.1.7- A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE. 

14.1.1.8- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de referência em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 

14.1.1.9- Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais 

do Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização e 

apresentar, sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal da Empresa, 

correspondente as Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, 
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FGTS e demais documentos de habilitação e qualificação exigidas na Lei e no curso do 

procedimento de contratação. 

14.1.1.10- É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a efetivação do contrato de 

trabalho, recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas. 

14.2- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

14.2.1- A CONTRATANTE obriga-se a: 

14.2.1.1– Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

14.2.1.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.1.3- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

14.2.1.4- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.1.5- Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

14.2.1.6- Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.2.1.7- Responsabilizar-se pela reposição de qualquer dos materiais utilizados para instalação 

e/ou manutenção do ar condicionado, que venham a ser furtados, roubados ou danificados por 

atos de vandalismo; 

14.2.1.8- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Aviso de Contratação Direta e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

14.2.1.9- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

14.2.1.10- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

14.2.1.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

14.2.1.12- Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução 

dos serviços.  

 

15- GESTÃO DO CONTRATO 

15.1- O gestor do contrato deverá respeitar todas as normas contidas no Decreto Municipal 

n°1.481/2024; 
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15.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

15.3- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

15.4- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

15.5- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

15.6- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Gestor do Contrato 

15.7- Fica designado como gestor do contrato a servidora municipal Luyamara Guimarães 

Pedrosa; 

15.8- O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no Decreto Municipal 

1.481/2024, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

15.9- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

15.10- O gestor do contrato acompanhará as condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento;  

15.11- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

 

16- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

16.1- Fica designado como fiscal do contrato para esta contratação, o servidor municipal 

Antônio Carlos F. Pinheiro. 

16.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), neste caso, o responsável 

pela demanda. 

16.3- Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao Gestor do Contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, etc.  

16.4- O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

16.5- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior ao que consta neste Termo de Referência. 

16.6- O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços consistem na verificação da 

conformidade com as especificações do serviço a ser licitado, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do contrato, para sua plena execução, essas funções serão realizadas pelo Gestor 

do Contrato; 

16.7- O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço 

entregue, se em desacordo com este Termo de Referência; 

16.8- A fiscalização será exercida no interesse da administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes; 

16.9- Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao serviço deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA; 

16.10- Em caso de não conformidade do serviço licitado com as exigências administrativas, a 

CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, para que sejam 

tomadas as devidas providências. 

 

17 - FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da Nota 

Fiscal. 

17.2 – A Nota Fiscal será emitida após o recebimento da Ordem de Fornecimento, a mesma 

deverá constar o número da solicitação. 

17.3- Os pagamentos deverão ser realizados em Conta Corrente informada pelo 

CONTRATADO. 

 

18- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

18.1- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES E REQUISITOS DE 

CONTRATAÇÃO 

18.1.1- As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência e contemplam. 

18.2– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA:  
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração contratual em vigor da 

licitante, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade 

por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 

– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 

358 e 443/2014; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

h) Alvará de Funcionamento e localização. 

i) A microempresa e empresa de pequeno porte, deverá anexar a certidão simplificada, expedida 

pela respectiva junta comercial para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 

147/2014.  

18.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL E DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do 

certame, se outro prazo não constar do documento. 

b) Declaração de falência e concordata comprovando que a empresa possui bom condição 

financeira, devendo a mesma ser emitida e assinada pelo contador da empresa. 

18.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.4.1- Apresentar atestado de capacidade técnica emitida por outro órgão no qual a Contratada 

prestou serviços anteriormente. 

18.4.2- Os atestados de capacidade poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

 

19- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 

Municipal nº 1.491/2024, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

IV.1- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

IV.2- Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

19.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Fervedouro (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

19.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

19.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo(a) Município de Fervedouro ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

19.4.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  
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19.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

19.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

19.8- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

19.9- O(A) Município de Fervedouro/MG deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

19.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

19.11- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

 

22- VIGÊNCIA 

22.1– O contrato a ser firmado terá vigência de até 12 (doze) meses contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, conforme Art. 84 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 

 

23– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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23.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-1500 

2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-1600 

2.05.01.10.302.015.2.0043-339039-1500 

2.05.01.10.302.015.2.0043-339039-1600 

 

Fervedouro/MG, 12 de março de 2025.  

 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS F. PINHEIRO 

ENFERMEIRO 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

LUYAMARA GUIMARÃES PEDROSA 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

 

FABRÍZIA VIANNA DE SOUZA CHICARELLI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
  

ETP nº: 05/2025 

Servidor/equipe responsável pela elaboração:  

Antônio Carlos F. Pinheiro  

Fabrízia Vianna de Souza Chicarelli 

Agente Público do setor de licitações responsável pelo acompanhamento da elaboração do 

ETP:  

Ronaldo Silvério Xisto (agente de contratação) 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim encontrar a melhor solução para atender à 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos a seguir expostos.  

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, da Prefeitura de Fervedouro/MG, é a escolha da melhor solução para atender as 

necessidades do Hospital Santa Bárbara para contratação da empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, 

especializada para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento 

de peças do esterilizador, modelo HI VAC II 140l, marca Baumer, série: 2322176180 e osmose 

reversa, modelo H-0100-020, marca Baumer, série: 2253171650. 

Esses equipamentos são vitais para a segurança e eficácia dos processos hospitalares, 

sendo indispensável que sua manutenção seja realizada por uma empresa especializada, que 

possua conhecimento técnico e acesso a peças originais para assegurar seu pleno 

funcionamento. Cabe destacar que a empresa apresentou a Declaração de Exclusividade emitida 

pela ACMinas no dia 03 de janeiro e 2025, onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar 

LTDA, é representante exclusiva para peças de reposição, assistência técnica, manutenção 

corretiva e preventiva, dentre outros, dos produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. 

Dessa forma, a manutenção contínua e adequada desses equipamentos será fundamental 

para assegurar a segurança dos pacientes e a qualidade dos serviços prestados pelo Hospital 

Santa Bárbara. A contratação da empresa Cirurtec Hospitalar LTDA atenderá não apenas a um 

requisito técnico, mas também a uma necessidade institucional, garantindo a confiabilidade e o 

pleno funcionamento dos equipamentos essenciais para a rotina hospitalar. 

II. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas do Termo de Referência. 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A Contratada será responsável pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva com 

fornecimento de peças do esterilizador, modelo HI VAC II 140l, marca Baumer, série: 

2322176180 e osmose reversa, modelo H-0100-020, marca Baumer, série: 2253171650 do 

Hospital Santa Bárbara.  

Os serviços incluirão a substituição, troca ou reparo dos itens que porventura 

apresentarem defeitos, estejam danificados e/ou que não possuam compatibilidade com o 

descritivo no Termo de Referência. Os serviços, assim como as peças para a realização da 

manutenção, deverão ser realizados em alta qualidade, podendo ser utilizado somente peças 

genuínas, de alta qualidade e componentes com aprovação prévia da Contratante, sem nenhum 

custo adicional. 

A contratação da empresa Cirurtec Hospitalar LTDA para manutenção preventiva e 

corretiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo HI VAC II 140l, marca Baumer, 
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série: 2322176180 e osmose reversa, modelo H-0100-020, marca Baumer, série: 2253171650 

do Hospital Santa Bárbara de Fervedouro deverá seguir requisitos específicos para garantir a 

eficiência e a qualidade do serviço prestado. 

A empresa deverá contar com profissionais qualificados, que possuam formação técnica 

e certificações que comprovem sua competência para realizar manutenções corretivas e 

preventivas de forma segura e eficaz, respeitando as normas de saúde e as especificações do 

fabricante do equipamento. A empresa contratada deverá oferecer garantia de atendimento, de 

modo a minimizar os impactos da falha do equipamento. Além disso, a empresa deverá fornecer 

peças de reposição genuínas de alta qualidade, garantindo a durabilidade da autoclave após a 

manutenção. 

Por fim, a contratada deverá cumprir todas as obrigações legais e regulamentares 

exigidas pelo setor, incluindo o fornecimento de documentação pertinente, como alvarás, 

licenças e certificações. A transparência no processo de contratação será crucial, uma vez que o 

hospital deverá assegurar que os serviços prestados estarão em conformidade com as normas de 

segurança e qualidade exigidas para a manutenção de equipamentos hospitalares.  

O contrato de prestação de serviços também deverá ser claro e detalhado, estabelecendo 

prazos, custos e responsabilidades, para garantir que ambas as partes estejam cientes de suas 

obrigações e que o hospital possa exercer o controle necessário sobre a execução do serviço. 

Assim, a contratação para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças do 

esterilizador, modelo HI VAC II 140l, marca Baumer, série: 2322176180 e osmose reversa, 

modelo H-0100-020, marca Baumer, série: 2253171650 deverá ser realizada com base em 

critérios rigorosos que assegurarão a qualidade do atendimento e a segurança dos pacientes. 

Para fins de habilitação deverão ser apresentados, ainda, os seguintes documentos: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração contratual em vigor 

da licitante, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 

à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 

caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos 

efeitos da CNDT; 

h) Alvará de Funcionamento e localização. 

i)Registro do produto na ANVISA, com as datas de validade vigentes, ou registro de 

isenção dos produtos; 
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j) Alvará Sanitário, expedido pelo Setor de Vigilância Estadual ou Municipal, da sede 

do licitante com validade vigente; 

k) Autorização de funcionamento da empresa expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 

Da Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da Garantia 

Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme o artigo 96 da Lei nº 
14.133 de 2021. 
IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

O quantitativo estimado foi baseado naquele suficiente para a suprir a demanda do 

Hospital Santa Bárbara de Fervedouro, conforme tabela abaixo.  

ITE

M 

DESCRIÇÃO UN QUAN

T 

0001 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - 

MANUTENÇÃO PREVENTINA E CORRETIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. ESTERILIZADOR, MODELO HI VAC 

II 140L, MARCA BAUMER; SÉRIES: 2322176180; OSMOSE 

REVERSA, MODELO H-0100-020, MARCAR BAUMER; SÉRIE: 

2253171650 

SRV 01 

 

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UN QUAN

T 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

0001 MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES - 

MANUTENÇÃO PREVENTINA 

E CORRETIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

ESTERILIZADOR, MODELO HI 

VAC II 140L, MARCA 

BAUMER; SÉRIES: 2322176180; 

OSMOSE REVERSA, MODELO 

H-0100-020, MARCAR 

BAUMER; SÉRIE: 2253171650 

SRV 01 5.900,00 5.900,00 

A pesquisa de preços foi realizada diretamente com um único fornecedor, visto que o mesmo 

possui Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no dia 03 de janeiro e 2025, onde 

está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é representante exclusiva para peças de 

reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva, dentre outros, dos produtos 

fabricados pela empresa Baumer S/A. A fim de garantir que o valor estimado esteja dentro da 

realidade mercadológica, foi solicitado à empresa que encaminhasse cópias de NF de prestação 

de serviços com a finalidade de comprovar que os preços estão em conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, conforme o Art. 23, § 4º da Lei 14.133/2021. 

Cabe destacar que a empresa possui Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no dia 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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03 de janeiro e 2025, onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é 

representante exclusiva para peças de reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e 

preventiva, dentre outros, dos produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. 

VI. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor total previamente estimado para esta contratação é de R$5.900,00 (cinco mil e 

novecentos reais), em concordância com o Art. 7°, § 1º, do Decreto Municipal n°1479/2024, 

que trata sobre quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 

5º deste Decreto, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 

objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.  

Justificativa: A contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva com 

fornecimento de peças do esterilizador, modelo hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 

2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar baumer; série: 2253171650 no 

Hospital Santa Bárbara de Fervedouro será de extrema importância, pois esse equipamento 

desempenha um papel crucial na esterilização de materiais médicos, sendo essencial para 

garantir a segurança dos pacientes.  

Cabe ressaltar que quando ocorre uma falha/defeito na autoclave, o impacto imediato 

poderá ser significativo, pois poderá comprometer a eficácia da esterilização, expondo os 

pacientes a riscos de infecções e prejudicando a continuidade de procedimentos médicos. 

Portanto, contar com uma empresa qualificada para realizar sua manutenção corretiva e 

preventiva de maneira rápida e eficiente será fundamental para a operação contínua do hospital, 

assegurando a qualidade do atendimento prestado. 

Contudo, a empresa Cirurtec possui Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no dia 

03 de janeiro e 2025, onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é 

representante exclusiva para peças de reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e 

preventiva, dentre outros, dos produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. Por tanto, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, realizou-se a pesquisa de preços com 

fornecedor exclusivo da marca da Autoclave, e para comprovar que os valores praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, foi solicitado que a mesma 

apresentasse notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração. 

VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A prestação dos serviços para a manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de 

peças do esterilizador, modelo hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose 

reversa, modelo h-0100-020, marcar baumer; série: 2253171650, deverá ocorrer em 

conformidade com as especificações dos itens, além de estar de acordo com as normas técnicas 

e recomendações da ABNT, do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), para atender e suprir as necessidades do Hospital Santa Bárbara.  

 A manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, 

modelo hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, 

marcar baumer; série: 2253171650 do Hospital Santa Bárbara será essencial para garantir o 

pleno funcionamento do equipamento, que será fundamental para a esterilização de materiais 

médicos, desempenhando um papel essencial na segurança dos pacientes e na prevenção de 

infecções, sendo indispensável para os procedimentos hospitalares diários.  

A contratação de uma empresa especializada para realizar a manutenção corretiva e 

preventiva assegurará que os reparos sejam feitos com agilidade, competência e com peças de 

reposição adequadas, minimizando o tempo de inatividade do equipamento. 
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Existem outras opções que poderiam ser exploradas, uma delas seria a contratação por 

meio de processo licitatório, que permitiria à administração abrir um procedimento formal para 

selecionar a empresa que oferecer o melhor custo-benefício, com base em critérios técnicos e 

financeiros. Embora esse processo garanta transparência e competitividade, poderá ser 

demorado, o que não é ideal para situações emergenciais, onde a autoclave necessita de reparos 

rápidos para não comprometer a operação do hospital. 

Outra possibilidade seria a contratação por meio de contrato de prestação de serviços, 

que poderia ser realizado diretamente com a empresa especializada em manutenção de 

autoclaves. Nesse caso, o hospital poderia negociar condições mais favoráveis, como prazos e 

valores específicos, com base nas suas necessidades e no histórico de uso do equipamento. 

Embora essa alternativa ofereça flexibilidade, ela também poderia envolver riscos, como a falta 

de garantias de qualidade do serviço ou o uso de peças não originais, comprometendo a 

durabilidade e a eficiência da autoclave no longo prazo. 

Contudo, a empresa possui uma Declaração de Exclusividade emitida pela ACMinas no 

dia 03 de janeiro e 2025, onde está descrito que a empresa Cirurtec Hospitalar LTDA, é 

representante exclusiva para peças de reposição, assistência técnica, manutenção corretiva e 

preventiva, dentre outros, dos produtos fabricados pela empresa Baumer S/A. 

Mediante o que foi exposto, esta equipe conclui que deve realizar-se a contratação direta 

por meio de inexigibilidade de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços 

de manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, modelo hi 

vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, marcar 

baumer; série: 2253171650, nos termos do Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto 

Municipal n° 1.458/2024, para a execução dos serviços de modo efetivo e eficaz. 

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Opta-se pelo parcelamento por item, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, visando à economicidade, desde que atendidos os parâmetros de qualidade, nos 

termos do art. 40, da Lei nº 14.133, de 2021. 

IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, 

modelo hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, 

marcar baumer; série: 2253171650 do Hospital Santa Bárbara visará restabelecer a plena 

funcionalidade do equipamento, garantindo que ele opere de acordo com os padrões de 

qualidade e segurança exigidos.  

O principal resultado esperado é a minimização do tempo de inatividade da autoclave, 

que contribuirá diretamente para a continuidade dos processos de esterilização de materiais 

hospitalares, essenciais para a segurança dos pacientes. Além disso, a manutenção deverá 

assegurar que a autoclave opere com eficiência, evitando falhas recorrentes que possam 

comprometer a qualidade dos procedimentos e o controle de infecções no ambiente hospitalar. 

Com isso, o hospital poderá manter sua capacidade de atendimento sem interrupções, 

assegurando o cumprimento dos protocolos de saúde e segurança. 

A melhoria na vida útil do equipamento, uma vez que a manutenção corretiva realizada 

de forma eficaz reduz o desgaste e previne problemas futuros, implicando em uma redução de 

custos com reparos emergenciais e com a necessidade de substituições de peças a curto prazo. 

Além disso, a manutenção deverá garantir que a autoclave atenda às normativas vigentes de 

segurança e qualidade, oferecendo maior confiabilidade no processo de esterilização. Dessa 

forma, a manutenção corretiva e preventiva não só resolverá os problemas imediatos, mas 

também contribuirá para a operação contínua e eficiente do hospital, otimizando recursos e 

garantindo a saúde e segurança de pacientes e profissionais. 
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A partir desta análise, pudemos evidenciar como será essencial a contratação desses 

serviços, visto que os mesmos serão utilizados para tratamento dos pacientes e cujo, sua 

ausência pela falta de manutenção, poderá colocar em risco vidas, ainda devemos ressaltar que 

os benefícios diretos e indiretos se relacionam essencialmente com a preservação da integridade 

física dos pacientes, cujo tratamento necessitam do serviço solicitado. 

X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO  

A contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de 

peças do esterilizador, modelo hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose 

reversa, modelo h-0100-020, marcar baumer; série: 2253171650, será essencial que a 

administração adote uma série de providências para garantir uma escolha adequada e eficiente.  

Em primeiro lugar, deverá ser realizado um levantamento detalhado da autoclave 

hospitalar, assim como, modelo e demais especificações, incluindo o quantitativo, o tipo de 

serviço e peças para serem realizadas as manutenções necessárias dos mesmos. Esse 

levantamento ajudará a definir claramente os requisitos do contrato e a elaborar um termo de 

referência que especifique as condições e expectativas para a prestação dos serviços. 

Além disso, será crucial que a administração conduza um processo de pesquisa e 

seleção rigoroso para identificar potenciais fornecedores. Isso envolverá a solicitação de 

propostas e a análise criteriosa das ofertas recebidas, considerando fatores como a reputação da 

empresa, a qualidade dos serviços, o suporte técnico oferecido e as condições comerciais 

propostas. A administração deverá verificar a conformidade dos fornecedores com as 

especificações técnicas e a capacidade de atender aos prazos de entrega e às exigências de 

qualidade. A realização de uma análise comparativa entre as propostas permitirá selecionar a 

opção que oferece o melhor custo-benefício e atende às necessidades da prefeitura de forma 

satisfatória. 

Por fim, a administração deverá garantir que todas as etapas do processo de contratação 

estejam alinhadas com as normas e regulamentos vigentes. Isso incluirá a elaboração de um 

contrato detalhado que estabeleça claramente as responsabilidades da empresa fornecedora, os 

critérios de qualidade, os prazos de entrega e os mecanismos de resolução de problemas. Além 

disso, a administração deverá assegurar que o processo de contratação seja transparente e esteja 

em conformidade com as exigências legais e orçamentárias, promovendo a integridade e a 

eficiência na gestão dos recursos públicos. Com essas providências, a administração estará bem 

equipada para garantir uma contratação bem-sucedida e a continuidade dos serviços prestados à 

população por meio do Hospital Santa Bárbara. 

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Não serão necessárias contratações correlatas para esta contratação.  

XII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS  

A manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças do esterilizador, 

modelo hi vac ii 140l, marca baumer; séries: 2322176180; osmose reversa, modelo h-0100-020, 

marcar baumer; série: 2253171650, poderá gerar impactos ambientais significativos, 

especialmente devido ao processo de produção e transporte das peças e equipamentos 

necessários para a realização dos serviços.  

Uma das preocupações ambientais está associada ao consumo de energia e aos gases de 

efeito estufa liberados durante a produção e transporte das peças a serem utilizadas para a 

manutenção corretiva. Além disso, devemos ressaltar o descarte inadequado de peças 

inutilizadas e das embalagens, poderá contribuir para a poluição do solo e da água.  

Para mitigar esses impactos, poderá sugerir que a empresa implemente tecnologias de 

produção energética mais eficientes e a reciclagem de peças descartados. Além disso, pode-se 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Honório Pedrosa Ferraz, nº 25, Centro, Fervedouro/MG, CEP 36.815-000 

CNPJ: 26.139.790/0001-84 – Tel.: (32) 3742-1590 

 
solicitar a otimização das rotas de entrega, o que poderá ajudar a reduzir a emissão dos gases de 

efeito estufa emitidos durante o transporte. 

Para atender às necessidades do Hospital Santa Bárbara, será crucial adotar medidas que 

garantirá a eficiência e a segurança dos equipamentos médicos, isso poderá ser feito por meio de 

um controle mais rigoroso da manutenção e do uso adequado dos equipamentos, com o objetivo 

de evitar falhas e mal uso. Incentivar a prática do uso consciente e a importância da conservação 

do equipamento também será fundamental para reduzir o impacto ambiental da manutenção 

corretiva. Promover uma gestão mais eficiente e responsável dos recursos garantirá a 

sustentabilidade dos serviços de saúde a longo prazo.  

Dessa forma, a manutenção corretiva da autoclave hospitalar contribuirá para um 

atendimento mais eficaz e seguro, atendendo às demandas da saúde pública e promovendo o uso 

sustentável dos recursos disponíveis. 

XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

Considerando o exposto, em especial à importância e urgência da demanda, conclui-se 

pela viabilidade técnica e econômica da contratação em alcançar a solução adequada da referida 

demanda, opinando-se pelo prosseguimento do feito. 

 

Fervedouro, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Antônio Carlos F. Pinheiro 

Enfermeiro 

Fiscal de Contrato 

 

 

Luyamara Guimarães Pedrosa 

Gestor do Contrato 

 

 

 

Fabrízia Vianna de Souza Chicarelli 

Secretária Municipal de Saúde 

Responsável pela Solicitação 
 

 

 

 

 

 

 


